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LE] Rº. 33, DE 14 DE S.)“.CWJRO DE 1977-

Au Lol'ízn A abertura ile
crédito enyecial.

(&

A Gumm LWICIPAL'LE CACHOEIHAS DE meno-u deem-tn o eu sam—12

no a seguinte Lei:

Art. 13— Fica o onera do Poder Executivo autorizadº :. nbr-ir -
crédito especial no montnnte de cn92.563,25(doiu mil quimmntoa e oi-
Lantq ;: trªs cruzeiros e vinte &: cimo cama.-won), para pagamenho de—

umha“ “ judícínl.
«rt, 29- Est'x Lei entre em vigor lm a—-- mu Num Go, rg

v.; , airponiçãen nm (mntrnríc.

jumbo do I'rufuíªuo, 14 de setembro dª 3977.
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